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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0193/20 - PLL Nº 079/20

 

Inclui as efemérides Dia Municipal das Pessoas com Altas Habilidades ou Superdotação e Mês de
Informação e Conscien�zação sobre Altas Habilidade e Superdotação no Anexo da Lei nº 10.904, de 31
de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto
Alegre –, e alterações posteriores, respec�vamente, no dia 10 de agosto e no mês de agosto.

 

Art. 1º  Ficam incluídas as seguintes efemérides no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 –
Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e alterações
posteriores:

 

I – Dia Municipal das Pessoas com Altas Habilidades ou Superdotação, no dia 10 de agosto; e

 

II – Mês de Informação e Conscien�zação sobre Altas Habilidade e Superdotação – Agosto Laranja –, no
mês de agosto.

 

Art. 2º  As a�vidades alusivas ao Agosto Laranja têm como obje�vos:

 

I – promover palestras, campanhas, mobilizações e outras a�vidades que permitam a promoção de ações
socioeduca�vas em favor do reconhecimento e do desenvolvimento das pessoas com Altas Habilidades
ou Superdotação (AH/SD);

 

II – produzir e oferecer informações sobre os direitos das pessoas com AH/SD, ampliando a
conscien�zação do respeito às diferenças, com enfrentamento de es�gmas e preconceitos;

 

III – fomentar a qualificação permanente dos profissionais envolvidos com a implantação e a
implementação da polí�ca municipal de educação especial na perspec�va da educação inclusiva e do
atendimento especializado aos alunos iden�ficados com AH/SD;

 



01/09/2020 SEI/CMPA - 0162315 - Redação Final

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=177052&inf… 2/3

IV – dar maior visibilidade ao tema, es�mulando a ar�culação e ações entre diversos setores, como
ins�tuições e associações, poder público e privado, sociedade civil organizada, escolas e os munícipes, no
intuito de reforçar e ampliar o atendimento especializado a essas pessoas;

 

V – dar efe�vidade aos direitos já assegurados às pessoas com AH/SD, por meio de ampla divulgação e
realização de ações integradas, envolvendo as famílias, escolas, órgãos públicos, organizações que atuam
nessa área e a sociedade em geral, para aprimorar os mecanismos de atendimento educacional e social; e

 

VI – incen�var ações que destaquem o uso simbólico da cor laranja para referenciar o mês.

 

Parágrafo único.  As a�vidades de que trata o caput deste ar�go serão realizadas durante todo o ano,
sendo intensificadas no mês de agosto, como forma de promover a informação e a conscien�zação sobre
AH/SD para toda a comunidade.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

/JM

 

 

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 31/08/2020, às 19:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Adeli Sell, Vereador(a), em 31/08/2020, às 20:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador(a), em 31/08/2020, às
20:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Cassio de Jesus Trogildo, Vereador, em 31/08/2020, às
20:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 31/08/2020, às
20:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Fraga Mendes Ribeiro, Vereador, em 31/08/2020,
às 20:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gomes, Vereador, em 01/09/2020, às 10:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
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2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0162315 e o código CRC 8ED633D7.

Referência: Processo nº 020.00011/2020-21 SEI nº 0162315

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

